
.FESTADO DE SERGIPE
CÂMÁRA MUNICÍPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

MINUTA
CONTRATO N' 12023

coÀIIRÁTo DE Pr.ESTAÇÃO DE SERWÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA
MIINICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS, E, DO
OUTRO, A CAT - CONSULTORIÁ E ÁSSESSORIÁ
rÉcruce, LTDA., DECoRRE TTE DA
TNEIilGIBTLrDADS or ucneçÃo N. )2022.

a CÂuan-l MUNICIPAL or nIaCnÃO DO DANTAS, inscrfta no CNPJ sob n'
32.741.68810001.-57, localizada à Travessa Frei Ildefonso, s/n, neste Município,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente,

o sr. JosÉ RoBERIO RODRIGUES DOS SANTOS, e a CAT - CONSULTORJA E

ASSESSORIA TÉCNICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a
forma de sociedade por quotas limitada, inscrita no CNP|/Àff sob o no

32.820.60710007-04, com sede na Rua Simão Dias, n'658, na Cidade de Aracaju, Capital
do Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Sócio Adminishador JOSÉ VALMIR DOS PASSOS, têm iusto
e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as

disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de
lnexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBTETO (art. 55. inciso L da Le n'8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, de
acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto
Básico, e proposta da Contratada, que passam a Íazer parte integrante deste
instrumento, de acordo com o art. 55, )O da Lei n 8.666193, independentemente de
suas hanscrições.
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cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. ss. inciso II. da Lei no
8.666/93).

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a Íorma de
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as
necessidades da GONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste
Contrato.
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§2q - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de

acordo com o art. 65, §24, II da lei n'8.666193'

CLÁUS DÉCIMA TERCEIRA DOA OMPANHAMENT EDA

,fr

FISCALI cÃo (Art.67. Lei n" 8.666193\.

Na forma do que dispõe o arígo 67 da Lei na. 8.666193 ficará designado servidor

nomeado em portaria especiÍica, aPensa a este instrumento contratual, para

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.

§1e - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verÚicar a conformidade da

execução do Contrato com as nonnas especificadas, se os procedimentos são

adequados para garantir a qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.

CtÁUSUL DECIMA OUARTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riaúão do Dantas, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que Porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia exPressa Por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partes assinam este instrumento, na

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

IOSÉ ROBÉRÚO RODRIGUES DOS SÁÀrOS

Presidente da Câmara Municipt.l de Riachão do Dantas

CONTR,{TáNTE

IOSÉVALMTRDOS PÁSSOS

Sócio Administrador da CAT
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Riachão do Dantas/SE, de de2023.


